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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

 ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2011

Dispõe sobre a Contratação Temporária de Pessoal para o ESF – Equipe de Saúde da Família, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal e dá outras providências.

 Art. 1º Esta lei estabelece as condições de contratação, remuneração, direitos e deveres dos profissionais que compõem as equipes funcionais do ESF, no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º Os profissionais que compõem as equipes funcionais do ESF serão contratados mediante Processo Seletivo Público, conforme regulamento de recursos humanos para contratação da Equipe de Saúde da Família constante no Anexo I desta lei.

Art. 3º Compete ao Secretário Municipal de Saúde a definição da composição numérica das equipes do ESF, devendo observar, obrigatoriamente, a presença dos seguintes profissionais de saúde:

I – Médico, 01 (um) por equipe;

II – Enfermeiro, 01 (um) por equipe;

III – Auxiliar de Enfermagem, até o limite de 02 (dois) por equipe;

IV – Agentes Comunitários de Saúde, até o limite de 07 (sete) por equipe.

Parágrafo único - O número total de equipes do ESF será definido pelo Secretário Municipal de Saúde, limitado à aquele necessário à cobertura total da população residente no Município.

Art. 4º A remuneração mensal a ser paga aos profissionais componentes das equipes do ESF, bem como os requisitos necessários às contratações, vantagens pecuniárias e exigências de dedicação aos programas, são as definidas no Anexo II desta Lei.

Art. 5º Além da remuneração prevista no artigo anterior, os profissionais componentes das equipes do ESF farão jus a:

I – gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, observados os mesmos requisitos e condições de concessão para os servidores públicos municipais; e

II – pagamento de gratificação natalina, correspondente a um mês de remuneração, no mês de Dezembro, à razão de 1/12 a cada mês efetivamente trabalhado, ou fração superior a 15 (quinze) dias.

Art. 6º A vinculação dos profissionais componentes das equipes do ESF com a Administração Municipal de Sete Lagoas se dará mediante celebração de contrato individual temporário, regido pelo direito administrativo, podendo ser observado, quanto aos deveres e obrigações, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que couber e for aplicável.

Art. 7º Os contratos a serem celebrados com os profissionais contratados por esta lei terão a duração de 01 (um) ano, podendo ser renovado por igual período.

§ 1º Devido à duração indeterminada dos programas tratados nessa lei, os contratos a que se refere o artigo 6º terão sua duração adstrita ao período de existência do Programa, renovando-se o prazo mediante a celebração de termos aditivos.

§ 2º Caso haja a extinção do Programa, o contrato poderá ser rescindido, mediante comunicação prévia ao contratado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

Art. 8º Ao servidor ocupante de cargo efetivo no quadro de pessoal da municipalidade, quando designado para atuar no ESF, a ele será deferido uma gratificação pelo exercício da função, em valor correspondente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou da função pública ocupada e a prevista para o Programa, constante do Anexo II desta lei.

Parágrafo único – Sobre a gratificação definida no Caput desse artigo incidem todos os descontos previstos em lei.

Art. 9º O pagamento da gratificação pelo exercício da função no ESF prevista no artigo 8º anterior não configura a existência de novo vínculo jurídico, para efeito de aplicação dos incisos XVI e XVII, ambos do Artigo 37 da Constituição da República.

Art. 10 O planejamento, coordenação, supervisão e controle do ESF e do PACS ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sob responsabilidade superior do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 11 As dotações para cobertura orçamentária das despesas decorrentes dessa lei, para o exercício de 2009, são aquelas consignadas no orçamento vigente, destinadas especificamente para cobertura das despesas com pessoal.

Art. 12 A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

I – Término do prazo contratual;

II – A pedido do contratado, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias;

III – Interrupção do programa;

IV – Falta grave cometida pelo contratado; e

V – Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único – Em qualquer das formas de extinção do contrato somente será devido ao contratado a remuneração prevista no art. 3o e as verbas do art. 4o.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões , 18 de fevereiro de 2011

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do bloco PT-PV na Câmara Municipal

ANEXO I

REGULAMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA  CONTRATAÇÃO DA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

CAPÍTULO I

FINALIDADE

Art. 1º - O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as ações do Serviço de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas, na implantação e implementação do Programa Saúde da Família.

Seguir e obedecer, os documentos norteadores e as orientações técnicas exigidas pelo Ministério da Saúde, bem como da Coordenação do Programa Saúde da Família da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º - Visa contribuir e organizar o Processo Seletivo de contratação, bem como estabelecer critérios para a contratação das equipes funcionais do Programa Saúde da Família. 

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE FUNCIONAL

Art. 3º - A equipe funcional do P.S.F., deverá ser composta por:

I – Médico, 01 (um) por equipe;

II – Enfermeiro, 01 (um) por equipe;

III – Auxiliar de Enfermagem, até o limite de 02 (dois) por equipe;

IV – Agentes Comunitários de Saúde, até o limite de 07 (sete) por equipe.

Parágrafo único -Esta equipe deverá estar preparada para: - Reconhecer o Território e a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas características sociais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde prevalentes e condições de risco às quais a população está exposta; Elaborar, com a participação da comunidade, o plano local para o enfrentamento dos determinantes do processo saúde e doença; Prestar assistência integral; - Acolher 100 % dos problemas prevalentes no território; Realizar assistência domiciliar no intuito de humanizar e garantir maior qualidade e conforto ao paciente. Por isso, deve ser realizada quando as condições clínicas e familiares do paciente exigirem. A hospitalização deve ser feita sempre que necessária, com o devido acompanhamento por parte da equipe; Participar de grupos comunitários; a equipe deve estimular e participar de reuniões de grupo, discutindo os temas relativos ao diagnóstico e alternativas para a resolução dos problemas identificados como prioritários pela comunidade.

 CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES DOS PROFISSIONAIS

Art. 5º - O Agente Comunitário de Saúde tem como responsabilidade acompanhar em média 150 a 200 famílias, nas residências de sua microárea de atuação e junto aos demais membros da equipe PSF nas UBS - Unidades Básicas de Saúde às quais estão vinculados, com a seguinte competência: - Fortalecer o elo entre a família e o serviço de saúde; - Participar do processo de territorialização, realizando o mapeamento de sua microárea de atuação e colaborando no mapeamento da área da UBS - Unidade Básica de Saúde; - Cadastrar as famílias de sua microárea e atualizar os dados mensalmente; - Identificar e priorizar as famílias expostas a condições de risco sob orientação da equipe; - Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; - Coletar e registrar corretamente as ações desenvolvidas e as informações colhidas na comunidade, para análise pela equipe da situação das famílias acompanhadas

- Informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades; - Observar e orientar as famílias visitadas sobre as condições ambientais em que vivem e os riscos para sua saúde; - Conversar e orientar as famílias / comunidade no que se refere ao direito à saúde e sua forma de acesso;

Art. 6º - O Auxiliar de Enfermagem desenvolve suas atividades e ações nos espaços da UBS - Unidade Básica de Saúde e/ou no domicílio / comunidade, de acordo com programação e agendamento dos Agentes Comunitários de Saúde, mediante necessidades de tratamento que distingue da atuação dos Agentes Comunitários de Saúde, em função da formação profissional, com as seguintes competências:

- Desenvolver com os ACS, atividades de identificação das famílias em situação de risco; - Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares;  - Executar, segundo sua qualificação profissional e sob supervisão da Enfermeira, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à saúde da criança, mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; - Participar da discussão de trabalho da Unidade Básica de Saúde; - Realizar visitas domiciliares e prestar assistência de enfermagem nas residências das famílias no seu nível de competência; - Realizar procedimentos de Enfermagem na UBS, nos diferentes setores, respeitando escala de trabalho; - Preencher relatórios e registros de produção das atividades de enfermagem; - Participar da reunião diária da equipe nuclear PSF; - Conhecer e cumprir a ética nas relações de trabalho em equipe; - Ajudar na organização das UBS´s, desde das rotinas do tratamento até a gerência dos insumos, equipamentos, medicamentos e etc.

Art. 7º - O Enfermeiro deverá desenvolver suas ações em dois campos de atuação, sendo no processo de organização das UBS´s e nos processos de formação, capacitação e educação permanente, em conjunto com os demais membros da equipe funcional do PSF e das comunidades, tendo as seguintes competências:

- Participar do processo de territorialização; - Participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico e social do território, elaborado pela UBS; - Planejar, organizar, coordenar, acompanhar, executar e avaliar as ações de assistência de enfermagem a família; - Planejar e acompanhar o trabalho da Auxiliar de Enfermagem ; - Realizar avaliação contínua da equipe de enfermagem; - Participar na elaboração de normas, rotinas e procedimentos dos serviços de enfermagem; - Prescrever ou transcrever medicamentos conforme protocolos estabelecidos pela instituição; - Acompanhar o cadastramento e atualização dos dados das famílias da área de abrangência realizada pelo ACS; - Planejar e acompanhar o trabalho realizado pelo ACS, em conjunto com o médico e o coordenador da UBS;  - Planejar e realizar visitas domiciliares; - Acompanhar a assistência prestada pelo Auxiliar de Enfermagem; - Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à saúde da criança, mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; - Preencher e acompanhar os boletins de produção do Auxiliar de Enfermagem; - Planejar, organizar e / ou participar de ações educativas organizadas em sua área de atuação; - Realizar consulta de enfermagem para as famílias cadastradas em todas as fases do ciclo de vida; - Participar das reuniões diárias com a equipe; - Preencher registros de produção das atividades de enfermagem, bem como efetuar a análise dos mesmos; - Participar das análises dos dados de produção da equipe;

- Ajudar na organização das UBS´s, desde das rotinas do tratamento até a gerência dos insumos, equipamentos, medicamentos e etc; - Participar do processo de formação, capacitação e educação permanente, jun to às equipes nucleares e demais profissionais da rede do sistema municipal de saúde e outros setores do governo local.

Art. 8º - O Médico que compõe a equipe do PSF deverá desenvolver suas atividades junto á população de sua área atendendo suas famílias em todas as fases do ciclo de vida. Portanto ao médico generalista ou em formação para generalista, cabe as seguintes competências:

- Participar do Processo de territorialização; - Participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico e social do território, elaborado pela UBS; - Prestar assistência integral aos indivíduos e respectivas famílias sob sua responsabilidade em todas as fases do ciclo de vida; - Realizar consultas, fazer diagnósticos e tratamentos das famílias, acompanhando-as na referência para outros serviços quando possível; - Realizar procedimentos ambulatoriais; - Realizar atendimento de urgência e emergência, dentro da resolutividade esperada para o nível local, referenciando quando necessário; - Conhecer o sistema de referência e contra referência; - Atestar óbito de pacientes em acompanhamento pela equipe dentro do horário de trabalho; - Avaliar os resultados de exames para estabelecimento de conduta; - Planejar e realizar visitas domiciliares; - Participar do atendimento e organização da demanda espontânea da área de abrangência da UBS em que atua; - Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; - Propiciar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar aspectos preventivos e de educação em saúde; - Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência;

- Planejar e executar ações educativas; - Planejar e acompanhar com o gerente da UBS e o enfermeiro o trabalho do ACS; - Participar das reuniões diárias com a equipe; - Preencher registros de produção de suas atividades, bem como efetuar a análise dos mesmos; - Participar das análises dos dados de produção da equipe;  - Ajudar na organização das UBS´s, desde as rotinas do tratamento até a gerência dos insumos, equipamentos, medicamentos e etc; - Participar do processo de formação, capacitação e educação permanente, junto às equipes nucleares e demais profissionais da rede do sistema municipal de saúde e outros setores do governo local.

Art. 9º - O Auxiliar Administrativo, profissional responsável pela administração e/ou recepção direta dos indivíduos / famílias e comunidades nas Unidades Básicas de Saúde, preparado para acolher, cabendo à ele:

- Humanizar a recepção no acolher; - Realizar a matrícula das famílias; - Digitar o cadastro das famílias e suas devidas atualizações; - Digitar mapas de produção e estatísticas mensais; - Agendar consultas e retornos; - Levantar e arquivar prontuários; - Levar o prontuário a quem o solicitou; - Orientar quanto aos dias de coleta de exames e procedimentos; - Preencher impressos e outras partes administrativas da coleta; - Registrar em livro as SADT; - Registrar exames no prontuário; - Dar baixa em exames entregues para os paciente / família; - Preencher declarações de comparecimento; - Controlar os receituários e carimbar os impressos; - Organizar malotes; - Conferir o livro de ponto; - Atender telefone;

- Receber e distribuir a correspondência; - Requisitar material e impressos; - Ler e divulgar o Diário Oficial do Município - Estar subordinado à Gerência da UBS.

CAPÍTULO IV

DOS PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Art. 10º - Os candidatos às vagas de Agentes Comunitários de Saúde, deverão obedecer aos critérios básicos estabelecidos e preconizados pelo Ministério da Saúde e a legislação trabalhista: a) Ser maior de 18 (dezoito) anos; b) Morar há mais de 2 anos, na micro-área, determinada pelo Distrito de Saúde; c) Saber ler e escrever; d) Estar apto, após avaliação médica; e) Apresentar as seguintes documentações: - Cópia do R.G.; - Cópia do C.P.F.; - Cópia da certidão de nascimento; - Cópia do comprovante de endereço; - Declaração de nascimento dos(as) filhos(as) até 6 anos; - Cópia da certidão de nascimento dos(as) filhos(as) até 18 anos; - Cópia do certificado de reservista (quando for candidato do sexo masculino); - Atestado de antecedentes criminais.

Art. 11º - Os candidatos às vagas de Auxiliar de Enfermagem, deverão obedecer aos critérios básicos estabelecidos e preconizados pelo Ministério da Saúde e a legislação trabalhista: a) Ser maior de 18 (dezoito) anos; b) 1º Grau completo; c) Curso de formação para Auxiliar de Enfermagem; d) Estar apto, após avaliação médica; e) Apresentar as seguintes documentações: - Cópia do R.G.; - Cópia do C.P.F.; - Cópia da certidão de nascimento; - Cópia do comprovante de endereço;  - Declaração de nascimento dos(as) filhos(as) até 6 anos; - Cópia da certidão de nascimento dos(as) filhos(as) até 18 anos; - Cópia do certificado de reservista (quando for candidato do sexo masculino); - Atestado de antecedentes criminais; - Cópia atualizada do Conselho Regional de Enfermagem - COREN com anuidade paga.

Art. 12º - Os candidatos às vagas de Enfermeiro, deverão obedecer aos critérios básicos estabelecidos e preconizados pelo Ministério da Saúde e a legislação trabalhista: a) Ser maior de 18 (dezoito) anos; b) 3º Grau completo; c) Curso superior de Enfermagem; d) Estar apto, após avaliação médica; e) Apresentar as seguintes documentações: - Cópia do R.G.; - Cópia do C.P.F.; - Cópia da certidão de nascimento; - Cópia do comprovante de endereço; - Declaração de nascimento dos(as) filhos(as) até 6 anos; - Cópia da certidão de nascimento dos(as) filhos(as) até 18 anos; - Cópia do certificado de reservista (quando for candidato do sexo masculino); - Atestado de antecedentes criminais; - Cópia atualizada do Conselho Regional de Enfermagem - COREN com anuidade paga.

Art. 13º - Os candidatos às vagas de Médico Generalista, deverão obedecer aos critérios básicos estabelecidos e preconizados pelo Ministério da Saúde e a legislação trabalhista: a) Ser maior de 18 (dezoito) anos; b) 3º Grau completo; c) Curso superior de Medicina; d) Estar apto, após avaliação médica; e) Apresentar as seguintes documentações: - Cópia do R.G.; - Cópia do C.P.F.; - Cópia da certidão de nascimento;  - Cópia do comprovante de endereço; - Declaração de nascimento dos(as) filhos(as) até 6 anos; - Cópia da certidão de nascimento dos(as) filhos(as) até 18 anos; - Cópia do certificado de reservista (quando for candidato do sexo masculino); - Atestado de antecedentes criminais; - Cópia atualizada do Conselho Regional de Medicina- CRM com anuidade paga.

 CAPÍTULO V

 DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO

Art. 14º - Os candidatos às vagas Enfermeiro e Auxiliar de Enfermagem, disponíveis para o Programa Saúde da Família além de respeitar os pré-requisitos estabelecidos acima deverão obedecer as seguintes fases: - 1ª Fase: Prova Escrita; - 2ª Fase: Dinâmica de Grupo, Entrevista e análise do currículo; - 3ª Fase: Exame Médico e Entrega de Documentos.

Parágrafo único - Todas as fases são consideradas eliminatórias. O candidato será considerado habilitado para fase posterior se atingir no mínimo 50 % de acertos do total das questões proposta. A nota final será a somatória das notas da 1ª fase (Prova escrita) e da 2ª fase (Dinâmica de Grupo, entrevista e avaliação do currículo) , cujo resultado será dividido por 3 (três).

Em caso de igualdade de classificação, o desempate se dará, considerando-se o candidato que obtiver maior nota na 2ª fase - Dinâmica de Grupo, entrevista e análise do currículo.

Art. 15º - Os candidatos às vagas de Agente Comunitário de Saúde, disponíveis para o Programa Saúde da Família, além de respeitar os pré-requisitos estabelecidos acima, deverão obedecer as  seguintes fases: - 1ª Fase: Prova Escrita; - 2ª Fase: Dinâmica de Grupo; - 3ª Fase: Exame Médico e Entrega de Documentos.

Parágrafo único - Todas as fases são consideradas eliminatórias. O candidato será considerado habilitado para fase posterior se atingir no mínimo 50 % de acertos do total das questões proposta e pelo menos Nota 1 na questão aberta.

Art. 16º - Os candidatos às vagas de Médicos Generalista, disponíveis para o Programa Saúde da Família além de respeitar os pré-requisitos estabelecidos acima deverão obedecer as seguintes fases: - 1ª Fase: Avaliação do Curriculum Vitae; - 2ª Fase: Entrevista pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde composta por 3 (três membros) designados pelo Secretário de Saúde, sendo um médico da  área de Controle e Avaliação da Secretaria um dos membros desta equipe; - 3ª Fase: Visita com a Coordenação do PSF à Unidade de Saúde, onde apresentar a vaga disponível, antes de assumir suas funções.

CAPÍTULO VI

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 17º - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde através do seu Departamento de Recursos Humanos: - Divulgar vagas disponíveis através do site da Prefeitura, anúncio de jornais, cartas às instituições formadoras de profissionais e outras formas de divulgação; - Apresentar para os Módulos de Atençao Básica, o planejamento anual para execução das contratações - cronograma do Plano de Trabalho.

- Elaborar e aplicar, através da Escola Municipal de Saúde Pública e/ou através de instituição devidamente licitada, as provas escritas para as categorias de profissionais do P.S.F.  - Aplicar e realizar Entrevistas e Dinâmica de Grupo para os candidatos. - Divulgar os resultados das fases e a classificação final no site da Prefeitura e na sede da Entidade. - Realizar através de sua Equipe Operacional o Exame Médico, Abertura de Conta Corrente e Conferência de Documentação para admissão dos candidatos aprovados nas fases anteriores do processo seletivo. - Encaminhar a Unidade de Saúde o candidato aprovado para início das atividades; - Arquivo da documentação do funcionário, acompanhando desde a admissão até o encerramento do contrato e prescrição trabalhista

Art. 18º - Cabe como responsabilidade do Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas. - Informar o início dos Processos Seletivos de acordo com a categoria profissional; - Apontar a Unidade de Saúde que o Profissional selecionado deverá atuar; - Realizar as fases do Processo Seletivo; - Verificar junto a Escola Municipal de Saúde e/ou instituição licitada a metodologia para aplicar nas provas, dinâmica e entrevista para a seleção de profissionais para o PSF - Programa Saúde da Família. - Arquivo de documentação do Processo Seletivo nas Fases 1 e 2.

 CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19º - A divulgação dos resultados deverá ser anunciada, no prazo de até 72 horas;

Art. 20º - A publicação dos resultados será apresentada por ordem de classificação com lista dos Aprovados Titulares e Suplentes para as categorias de Médicos, Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem. Para a categoria de Agente Comunitário de Saúde não será divulgada a listagem dos Candidatos aprovados como Suplente;

Art. 21º - O processo seletivo para categoria de Médicos, Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem terá a sua validade por 01(um) anos;

Art. 22º - O processo seletivo para categoria de Agente Comunitário de Saúde terá a sua validade por 1 ano, podendo ser renovado por igual período

ANEXO II

 TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO PSF

Categoria Profissional
Requisitos/Exigências
Remuneração 

Fixa Mensal 

(em R$)
Regime de 

Dedicação Exigida ao

PSF

Médico do PSF


Nível superior, formação em Medicina e registro no CRM

40 horas semanais

Enfermeiro do PSF


Nível superior, com formação em Enfermagem e registro no COREN

40 horas semanais

Aux. Enfermagem do PSF
2º grau completo, com registro no COREN

40 horas semanais

Agente Comunitário de Saúde do PSF
1º grau completo, Ser residente no local de atuação

40 horas semanais
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